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A matéria a publicar no «Boletim da República» 
deve ser remetida em cópia devidamente autenticada, 
uma por c a d a assunto , donde conste , a lém d a s indi-
c a ç õ e s necessá r ias para e s s e efeito, o averbamento 
seguinte, a ss inado e autenticado: Para publicação no 
«Boletim da República». 

SUMARIO 

Presidência da República: 

Despacho Presidencial n." 25/2008: 
Designa Armindo Ngunga, membro do Conselho Superior 

da Comunicação Social. 

Despacho Presidencial n.o 26/2008: 

Designa Amélia Muxanga Ombe, membro do Conselho Superior 
da Comunicação Social. 

Despacho Presidencial n.o 27/2008: 
Designa Armindo Ngunga, Presidente do Conselho Superior 

da Comunicação Social. 

Despacho Presidencial n.o 25/2008 

de 31 de Dezembro 

Nos termos do n.° 1 do artigo 38 da Lei n.° 18/91, de 10 
de Agosto, designo Armindo Ngunga, membro do Conselho 
Superior da Comunicação Social. 

Publique-se. 

O Presidente da Republica, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA. 

Despacho Presidencial n.° 26/2008 

de 31 de Dezembro 

Nos termos do n.° 1 do artigo 38 da Lei n.° 18/91, de 10 
de Agosto, designo Amélia Muxanga Ombe, membro do Conselho 
Superior da Comunicação Social. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA. 

Despacho Presidencial n.° 27/2008 

de 31 de Dezembro 

Nos termos do n.° 2 do artigo 38 da Lei n.° 18/91, de 10 
de Agosto, designo Armindo Ngunga, Presidente do Conselho 
Superior da Comunicação Social. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA. 
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